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CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE ~ç~"

I LEI N2 _-1iL/~

REffiXÇIõ FIN~

PROJETO DE LEI

..Dá Nova Redação a Lei 302/97, de 22 de julho de 1997, que
Autoriza o Executivo aPrestar Serviço de Plantio Direto a
Terceiros e dá Outras Providências".

SOARES GARAIAWI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS -Faço
no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal

sanciono a presente LEI.

o Poder E.xecutivo autorizado a prestar serviço de p]antio direto nas
..'rurais do Município de Manoe] Viana, estimulando a produçao e

o meio ambiente.

-Serão atendidos pelo beneficio desta Lei~ todos os produtores rurais do
--,.:.-.:_.:, independente da área que possuem~ desde que possibilite a

mecani7..ação agrlCoJa.

-Para usufruirem do serviço os produtores não poderão estar em débito com o
Erário Público Municipal e deverão recolher uma taxa de manutenção do
equipamento aos cofres municipais, antes da execução do serviço, no valor
equiva1ente a 30 (trinta) litros de ó.Jeo diesel por hectare.

.A área a ser p]antada por produtor ou parceria será de, no mínimo duas
hectares e no máximo de cinqüenta hectares por temporada agrícola ( cinqüt:nta
no inverno e cinqüenta no verão).

\ ÚNI(:(): Não havendo mais inscritos a plantadeira poderá plantar mais

de 50 (cinqüenta) hectares para um mesmo inscrito (produtor).

-Os produtores deverão se cadastrar junto a Secretaria da Agropecuária,
Indústria e Comércio antecipadamente ao plantio, acatando as no1mas técnicas
oficiais, que quanto a ca1agem, adubação, dessecação e manejo do sistema
(plantio direto) e receber orientação técnica da Secretaria.

\ ÚNT CO: Quanto a ca1agem, em caso de gramíneas, poderá ser

dispensada de acordo com o parecer técnico e econômico.

60 -O uso da plantadeira' deverá ser de ronDa regionaliza~ ou sej~ serão
atendidos todos os produtores inscritos de uma mesma localidade a menos que
não haja condições de se realizar o plantio, prevalecendo os critérios da ordem
de inscrição e localização das lavouras simultaneamente.
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, para o uso da plantadeira para as cultura..~ será detenIlinado pelos

Secretari~ seguffido o zoneamento agrícola oficial.

A plantadeira obrigatoriamente deverá ser acompanhada pelo trator da
.Municipal a fim de garantir a sua durabilidade.

ricará a critério da Secretaria cobrar o frc~- .J '~:.~; J. L--:lantadeira

.achar necessário, devido a distância da lavoura para o deslocamento da

o Conselho Municipal de Agropecuária (COMAP) autorizado a resolver
:_-~- a Lei.

.as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

~

Sala de sessões 7 22 de setembro de 1999.
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